

RESOLUÇÃO Nº 6/2018



Formaliza a decisão da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas no exame das contas prestadas pelo Município relativas ao exercício de 2016.


A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou e a Mesa Diretora, em seu nome promulga a seguinte RESOLUÇÃO:


Artigo 1º - Ficam aprovadas, sem ressalvas, as contas deste Município, relativas ao exercício financeiro de 2016.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, em 07 de Junho de 2018.
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